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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

PROJETO DE LEI N°. o8r;;__ /201 0. --- -----

Institui o Programa Especial de Parcelamento de 
Créditos Tributários - PE P - no município de 
Congonhas. 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais. decreta e eu, Prefeito. sanciono 
e promulgo a seguinte Le i: 

Art. 1 o Fica insti tuído no municíp io de Congonhas o Programa Especial de parce lamento de 
Créditos Tri butários - PEP, nos termos desta Lei. 

Art. 2° O PEP destina-se a p romover a regularização de créditos tri butári os, fisca is. 
constitu ídos ou denunciados espontaneamente, inscritos ou não em Divida Ativa, mediante 
parcelamento dos referidos créditos . 

Parágrafo único. O P EP nas di sposições deste artigo vigorará por um período de 03 (três) 
meses, produzindo seus efeitos a pm1ir de sua publicação. 

Art. 3° O crédito tributário e fiscal obj eto do PEP - Programa Especial de Parcelamento de 
Créditos Tributários, compreende os tributos municipais, representados pelo valor principal. a 
atua li zação monetári a, os juros e as multas, devidos até a data da concessão do benefício. 

Art. 4° O crédito tributário e fi scal poderá ser parcelado: 
I - inscrito ou não em dívida ativa; 

JJ - em procedimento de notificação ou autuação; 

UI- denunciado espontaneamente pelo contribuinte; 

IV- em parce lamento admini strati vo . 

Art. 5° A adesão do contribuinte ao PEP deverá ser fo rmali zada pelo suj eito pass ivo da 
obri gação tributária em requerimento específico após manifes tação de acordo do termo de 
reconhecimento da dívida, perante a Secretari a M unicipal de Finanças. 

Art. 6° Para benefic iar-se do PEP, o contribuinte deverá : 
I- manter em dia o pagamento dos lançamentos tributários efetuados a partir da adesão 

ao Programa. 

Il- a adesão ao PEP implica a ace itação plena das condições estabelec idas nesta Le i. 
caracteri zando a confissão da dívida relativa aos valores incluídos no parcelamento e o 
reconhecimento da regul aridade da constituição dos respectivos créditos tributári os. 
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CIDADE DOS PROFETAS 

li- desistir de toda e qualquer ação administrativa em que porventura seja objeto de 
questionamento, de forma específica ou genérica, quanto ao valor do tributo para o qual pleiteia o 
parcelamento. 

III- renunciar a possíveis outros parcelamentos anteriormente concedidos e não liquidados, 
ressalvando, no entanto, a transferência dos saldos resultantes para este PEP. 

Parágrafo único. A preceituação constante no artigo, não contempla o contribuinte que 
responde administrativamente ou judicialmente por conduta abusiva a supressão ou redução de 
tributo tida na forma da lei como crime contra a ordem tributária em desfavor da Fazenda 
Municipal. 

Art. 7° Os créditos tributários poderão ser pagos em até 24 (vinte e quatro), parcelas 
mensais e consecutivas. 

I - para as Pessoas Físicas: as parcelas mensais, a que se refere o caput, não poderão ser 
inferiores ao valor de R$ 30,00 (trinta reais); e 

li - para as Pessoas Jurídicas: as parcelas mensais, a que se refere o caput. quanto aos 
créditos tributários, fiscais , não poderão ser inferiores ao valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais). 

Art. 8° O valor total da parcela mensal será apurado pela soma do: 

1- valor do crédito tributário apurado conforme o art. 3° desta Lei , dividido pelo número total 
de parcelas respeitando o valor mínimo estabelecido nos incisos I e li do artigo anterior; e 

li- juros remuneratórios no valor correspondente a 1% (um por cento) ao mês do saldo 
devedor do crédito tributário parcelado, atualizado, incidente a partir do mês subseqüente ao do 
vencimento da primeira parcela. 

Art. 9° O não pagamento de parcela na data de seu vencimento dará ensej o às seguintes 
multas, incidentes sobre o valor total da parcela: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos percentuais) ao dia, quando o pagamento se efetuar até 30 
(trinta) dias após o vencimento; 

II- 10% (dez por cento) quando o pagamento se efetuar após o 30° (trigésimo) dia até o 60° 
(sexagésimo) dia do vencimento; 

lll- 15% (quinze por cento) quando o pagamento se efetuar após o 60° (sexagésimo) dias do 
vencimento. 

Parágrafo único. Não será admitido pagamento inferior ao valor somatório das parcelas em 
atraso com a parcela do mês. 

Art. 10. A exclusão do PEP dar-se-á em face da ocorrência de uma das seguintes hipóteses: 

I- inobservância de qualquer das exigências estabelecidas nesta Lei ; 
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II- falência ou extinção da pessoa jurídica; 

III- cisão, fusão e incorporação, exceto se a pessoa jurídica dela oriunda ou a que absorver 
parte do patrimônio permanecer estabelecidas no Município e assumirem solidariamente as 
obrigações do PEP; 

IV- supressão ou redução de tributo mediante conduta definida em lei como crime contra a 
ordem tributária em desfavor da Fazenda Municipal ; 

V- falta de pagamento de até 3 (três) parcelas ou o atraso no pagamento de qualquer parcela 
no prazo superior a 90 (noventa) dias ; 

VI- a pessoa jurídica deixar de ter estabelecimento no Município; 

VII- falecimento, exceto se formalmente assumida a responsabilidade do parcelamento pelo 
espólio, por meio de seu representante legal, ou pelo herdeiro ao qual couber o bem por disposição 
legal ou testamentária; 

VIII- o ingresso em juízo para discussão de qualquer lançamento tributário incluído no PEP. 

§ 1 o A exclusão do PEP acarretará a imediata exigibilidade dos créditos não quitados com a 
incidência dos acréscimos previstos na legislação municipaL 

§ 2° A exclusão do PEP também acarretará a perda de todos os benefícios concedidos em 
razão da adesão ao Programa. 

Art. 11. A Secretaria Municipal de Finanças, ouvida a Procuradoria Geral , poderá receber 
de bens imóveis edificados ou não, situados no Município, desprovidos de qualquer gravame 
pendente, preferencialmente, como forma de dação em pagamento. 

§ 1 o O bem imóvel proposto para ofertamento deverá ser de titularidade do contribuinte 
passivo ou de terceiros para aceite da Fazenda Pública. 

§ 2° A avaliação do bem imóvel disponível de oferta far-se-á na forma dos requisitos 
praticados para apuração do valor de mercado, constante do Cadastro Imobiliário MunicipaL 

§ 3° O pedido de Dação em Pagamento implicará no assentimento das bases da transação 
entre o ofertante e a Fazenda Pública, visando atender as preceituações do PEP, desde que o 
processo seja homologado pelo Prefeito Municipal. 

Art. 12. Os benefícios concedidos por esta Lei não se acumulam com quaisquer outros 
concedidos nos termos da legislação vigente. 

Art. 13. Para fins de determinação do valor a ser parcelado serão adotados os seguintes 
critérios: 

I - tratando-se de tributos de natureza imobiliária deverão ser incluidos no PEP todos os 
créditos relativos ao imóvel a que se refere; e 
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II - nos demais casos deverão ser incluídos no PEP todos os créditos relativos ao sujeito 
passivo ao qual se vinculam. 

Parágrafo único. Ficam restritos às preceituações deste artigo, os objetos de lançamento no 
mesmo exercício da opção pela adesão ao PEP. 

Art. 14. Ficam excluídos do parcelamento os créditos referentes ao Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU e as taxas municipais que tenham sido objetos de 
lançamento no mesmo exercício da opção pela adesão ao PEP. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Congonhas, 7 de maio de 2010. 

}_)-~ - lh. 1~­
NDERSON C~TA ékBIDO 

Prefeito de Congonhas 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

CIDADE DOS PROFETAS 

JUSTIFICATIVA 

Enviamos a presente proposta, visando à instituição de programa especial de parcelamento 
de créditos tributários no âmbito municipal. 

Com a autorização legislativa ora apresentada, estaremos possibilitando aos nossos 
contribuintes regularizarem sua situação junto a Fazenda Municipal, bem como, estaremos 
cumprindo o disposto na Lei de Responsabilidade..Fiscal. 

Certos da aprovação do Brojeto de Lei em questão, manifestamos nossos agradecimentos e, 
no ensejo externamos todo nosso espeito e consideração aos membros dessa Egrégia Casa. 
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Congonhas, 20 de julho de 20 I O. 

À 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR 

Ref:.: Projeto de Lei 082/2010- institui o Programa Especial de Créditos Tributários- PEP- no 
i 

município de Congonhas. 

PARECER 

Versa o projeto sobre a instituição de programa especial de parcelamento de créditos tributários 
no município de Congonhas. 

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto. 

A matéria está no rol dos assuntos de interesse local. 

A Carta Magna delegou ao Município a competência para legislar sobre os impostos de sua 
competência (art. 156 da CF), que são o ISSQN, IPTU e ITBI. Também compete legislar sobre a 
Contribuição de Melhoria e as Taxas. 

O parcelamento de créditos não significa perda ou renúncia do direito constituído junto a Fazenda 
Pública Municipal, mas apenas um instrumento para possibilitar o efetivo pagamento pelo contribuinte 
municipal, não havenda isenção ou anistia do crédito. 

O projeto susbstitutivo vem aperfeiçoar a proposta, distinguindo as pequenas e micros empresas 
das demais pessoas jurídicas, bem como possilitando um prazo maior de pagamento aos que aderirem ao 
programa. 

O projeto é legal e constitucional. 

Este é o nosso parecer, smj. 

Adriano Melillo 
PROCURADOR DO LEGISLATIVO 



IBAM 

PARECER 

CONSULTA: 

- TB Tributação. Programa de 
Recuperação Fiscal. Projeto de lei. 
Dúvidas diversas. Considerações. 

Solicita exame da constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei 
no 014/2009 que institui programa de recuperação fiscal no âmbito do 
Município. 

Nesse sentido indaga : 

I - A anistia total de encargos , multas, juros e correção monetária 
dos débitos fiscais , tal como prevista no inciso I do parágrafo único do artigo 4°, 
constitui renúncia de receita? 

li- O caput do art. 4° fixa juro de 0,5% (meio por cento) ao mês para 
o parcelamento em até 12 vezes . Esse percentual não seria contrário àquele 
fixado pelo artigo 161 , §1 o do CTN? 

111 - O Legislativo pode apresentar emenda vinculando os recursos 
financeiros obtidos através do refinanciamento à programas de atendimento à 
população ou para alguma secretaria? 

RESPOSTA: 

I - Observadas as cautelas impostas pela Constituição e pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal , nada obsta que o Município conceda anistia às 
multas e juros de seus créditos tributários pendentes de pagamento; a 
pretendida ação , contudo , deve restringir-se às multas e juros , na medida que a 
correção monetária , por visar manter o valor real do tributo , não pode ser 
objeto de anistia , por força do disposto no art.175 e 180, ambos do Código 
Tributário Nacional. 

A anistia de multas e juros configura espécie de renúncia de receita 
que exige não só adequação às leis orçamentárias , mas também edição de lei 
específica , cujo projeto de lei deve vir acompanhado dos demonstrativos 
elencados no art. 14 da lei fiscal , sem o que não poderá o projeto ser levado à 
votação, cabendo solicitar-se ao Executivo a demonstração do atendimento da 
referida exigência legal. 

Banco de Pareceres da Consultoria Jurídica - 1 
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IBAM 

Ante o exposto e respondendo objetivamente a questão, 
esclarecemos que a correção monetária não pode ser objeto de anistia . A 
concessão de anistia de juros e multa constitui renuncia de receita e para a sua 
validade devem ser observadas as cautelas acima mencionadas. 

11 - O §1 o do artigo 161 do Código Tributário Nacional contém 
regramento estabelecendo que os juros de mora sejam calculados à taxa de 
um por cento ao mês, salvo disposição contrária , prevista em lei . Confira-se: 

Art. 161 . O crédito não integralmente pago no vencimento é 
acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta , 
sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de 
quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária. 

§ 1° Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora 
são calculados à taxa de um por cento ao mês. 

Diante da clareza do dispositivo, esclarecemos não existir óbices 
para que a Lei local disponha de modo diverso àquele estabelecido na parte 
final do §1 o do artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

111 - O inciso IV do art. 167 da Constituição Federal , veda "a 
vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvada a 
repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 
158 e 159, a destinação de recursos para as ações e serviços públicos de 
saúde e para manutenção e desenvolvimento do ensino, como determinado, 
respectivamente , pelos artigos 198, § 2°, e 212, e a prestação de garantias às 
operações de crédito por antecipação de receita , previstas no art. 165, § 8°, 
bem como o disposto no§ 4° deste artigo". 

A vedação de vinculação de receita de impostos é afastada, 
portanto, apenas nas hipóteses expressamente ressalvadas no dispositivo 
constitucional. 

Diante disto, a lei local somente poderá estabelecer a desejada 
vinculação de receita sobre aquelas que não tenham se originado do não 
pagamento de impostos municipais . 

Com efeito , a adesão ao REFIS não importa em hipótese de 
ex.t\nç.ão de crédito tributário, motivo pelo qual persistirá , in casu , a vedação 
constitucional sobre a vinculação de receita de impostos. 

tema: 
A propósito , confira julgado do Superior Tribunal de Justiça sobre o 

Tributário. Execução Fiscal. Parcelamento do débito. Extinção 
da execução antes do adimplemento de todas as parcelas. 
Impossibilidade. O crédito tributário só se extingue nas hipóteses 

Banco de Pareceres da Consultoria Jurídica - 2 



IBAM 

previstas no art. 156 do CTN, em que não se insere o parcelamento da 
dívida. O parcelamento do débito constitui mera dilação do prazo de 
pagamento, não extinguindo a execução antes do adimplemento da última 
parcela , no prazo, naquele (parcelamento) consignado. Recurso provido. 
Decisão unânime. (STJ , 1° Turma, Resp 46887-94/SP, rei. Min. Demócrito 
Reinaldo, j . 22 .03.1995, DJU 24.04.1995, p.1 0.387) 

No mesmo sentido é o entendimento de Cláudia Rodrigues 1 . 

Confira-se : 

"A transação não se confunde com o parcelamento. Este não é 
causa da extinção do crédito tributário como é a primeira ; trata-se de causa 
de suspensão do crédito. Assim, os parcelamentos concedidos pelas 
Fazendas Públicas credoras, principalmente a modalidade instituída 
no plano da Fazenda Pública Federal do chamado Refis (Lei 9.964, de 
10 de abril de 2000) - parcelamento amplamente dilatado -, são 
causas de suspensão da dívida ativa tributária. Somente ao final , 
completado o seu pagamento integral , é que se opera a extinção do 
crédito, sendo que a causa, então , é o pagamento e não o parcelamento". 
(Grifamos) 

Ante o exposto , esclarecemos que somente poderiam ser objeto de 
vinculação outras receitas que não a de impostos. De qualquer sorte a 
desejada medida resta prejudicada por completo , eis que a questão possui 
índole orçamentária e atrai as condicionantes estabelecidas pelo §3° do artigo 
166 da Constituição, dentre as quais destacamos aquela prevista no seu inciso 
11 , qual seja, somente será admissível emenda parlamentar em projetos de lei 
que alterem a lei orçamentária que indiquem os recursos necessários, 
provenientes de anulação de despesas, o que não nos parece ser o caso . 

É o parecer, s. m. j . 

Aprovo o parecer. 

Marcus Alonso Ribeiro Neves 
Assessor Jurídico 

Rachei Farhi 
Consultora Jurídica 

Rio de Janeiro, 04 de maio de 2009. 

MARN\prl 
H:\2009\20090523. DOC 

1 
O Título Executivo na Execução da Dívida Ativa. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 

2002. P. 229 
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CONSULTA: 

IBAM 

PARECER 

- TB - Tributação. Projeto de lei. Dação 
em pagamento. Modalidade de 
extinção do crédito tributário . Art. 156, 
IX, do Código Tributário Nacional. 
Considerações. 

Em atendimento à solicitação formulada pela Prefeitura , o IBAM , por 
meio do Parecer n° 1.1 08 , de 22 de setembro de 2008 , elaborou minuta de 
projeto de lei sobre dação em pagamento em relação a créditos tributários 
inscritos em dívida ativa. 

De posse da minuta enviada pelo IBAM, a Prefeitura promoveu as 
seguintes alterações: 

a) previsão de dação em pagamento para créditos não inscritos em 
dívida ativa (art. 1 °) ; 

b) substituição do termo "Secretário de Finanças" por expressões 
genéricas como "secretaria, órgão ou autoridade competente", para designar o 
órgão ao qual caberá decidir sobre pedidos de dação em pagamento; 

c) possibilidade de designação de avaliador credenciado ou de 
utilização do valor venal como alternativas à avaliação administrativa do imóvel , 
a fim de "agilizar o procedimento" (art . 1 O e 11 ), que, na proposta original 
elaborada pelo IBAM , seria dirigido por uma comissão ; 

d) inclusão do art. 23, segundo o qual é assegurado àqueles que 
requererem a dação em pagamento o mesmo tratamento dispensado aos 
contribuintes em geral. 

Assim , a Prefeitura submete à nossa análise as alterações propostas 
no referido projeto de lei. 

RESPOSTA: 

Em primeiro lugar, cumpre analisar se é possível extinguir créditos 
tributários não inscritos em dívida ativa mediante dação em pagamento de 
imóveis, na forma do art. 156, IX, do CTN , acrescentado pela Lei 
Complementar n° 104, de 1 O de janeiro de 2001 . 

Banco de Pareceres da Consultoria Jurídica - 1 



O CTN traz a seguinte definição de tributo , em seu art. 3°: 

Art. 3°. Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em 
moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção 
de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa 
plenamente vinculada. 

(grifamos) 

Como se observa , em linhas gerais , tributo constitui uma prestação 
pecuniária. Significa dizer que , uma vez concretizada a hipótese de incidência 
prevista na lei , a obrigação tributária que daí nasce deve ser adimplida 
mediante a entrega de dinheiro aos cofres públicos. 

Sobre a nota pecuniária da obrigação tributária , cumpre transcrever 
a clássica lição de Geraldo Ataliba 1 : 

Constituído nesta obrigação de dar, pela ocorrência do fato 
previsto em lei, o particular só se libera pelo cumprimento de seu objeto 
(prestação de quantia em dinheiro) . 

(grifas nossos) 

Portanto, a dação em pagamento figura como modalidade 
excepcional de extinção do crédito tributário , que não afasta o caráter 
pecuniário do tributo. Nesse sentido, Hugo de Brito Machado2 assevera : 

Seja como for, na verdade, o contribuinte continua tendo o 
dever de pagar o tributo em dinheiro, posto que se trata de uma prestação 
pecuniária. A inclusão da dação em pagamento como forma de 
extinção do crédito tributário o confirma, pois com ela apenas se 
explicitou ser admitido à Fazenda Pública, enquanto credora, aceitar 
prestação diversa da que lhe é devida pelo contribuinte. 

(destacamos) 

Pois bem, muito embora a regra seja o pagamento do tributo em 
espécie , não nos parece que, por tal razão , a modalidade de extinção prevista 
no art. 156, IX, do CTN , deva se restringir a créditos inscritos em dívida ativa . 
De fato , o legislador complementar não previu uma tal restrição . 

A bem da verdade , caberá ao legislador de cada entidade da 
Federação estabelecer as condições da dação em pagamento de imóveis em 
re lação aos tributos de sua competência , conforme preceitua o art. 156, IX, do 
CTN. 

1 Hipótese de Incidência Tributária. 63 ed (23 tiragem). São Pau lo: Malheiros Editores , 2001, p. 
31 . 
2 Curso de Direito Tributário. 263 ed. São Paulo: Malheiros Editores , 2005, p. 230. 
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Registre-se que, a nosso ver, mais importante que circunscrever a ~f)~./ 

dação em pagamento a créditos inscritos em dívida ativa , é compreender que 
tal modalidade extintiva do crédito tributário (inscrito ou não em dívida ativa) 
somente poderá substituir a "entrega de dinheiro", regra no Direito Tributário, 
quando a Administração comprovar a real necessidade de adquirir o imóvel 
ofertado pelo contribuinte para atender suas finalidades precípuas. 

Assim, em tese, nada impede que a lei editada pela entidade 
federativa competente preveja a possibilidade de extinção de créditos 
tributários não inscritos em dívida ativa por dação em pagamento de imóveis, 
na forma do art. 156, IX, do CTN . 

Passamos, agora , a analisar o segundo ponto trazido pelo 
consulente , concernente á designação da autoridade competente para decidir 
sobre os requerimentos de dação em pagamento. 

Como se sabe , a atividade administrativa é pautada pelo princípio da 
legalidade (art. 37, "caput", da Constituição) . Nesse sentido, enquanto o 
particular pode fazer tudo o que a lei não veda (art. 5°, 11, da Carta Magna); a 
Administração só pode atuar dentro do âmbito delimitado pela lei. Não é à-toa, 
aliás, que a competência do agente público constitui aspecto vinculado do ato 
administrativo em sentido lato. 

Assim , seria inócua (inexeqüível) a lei que descrevesse um feixe de 
atribuições e não indicasse expressa e nominalmente a autoridade competente . 

Não bastasse, convém destacar que, no que concerne à autorização 
administrativa para transação em matéria tributária , o art. 171, parágrafo único, 
do CTN, dispõe que a lei deve indicar expressamente a autoridade competente, 
nos seguintes termos: 

Art. 171 . A lei pode facultar, nas condições que estabeleça, aos 
sujeitos ativo e passivo da obrigação tributária celebrar transação que, 
mediante concessões mútuas, importe em determinação (sic) de litígio e 
conseqüente extinção de crédito tributário. 

Parágrafo único. A lei indicará a autoridade competente 
para autorizar a transação em cada caso. 

(grifamos) 

Além de depender de prev1a autorização administrativa em cada 
caso (tal como acontece na dação em pagamento) , a transação, como meio de 
pôr termo a litígios mediante concessões recíprocas , pode acarretar, por parte 
da Fazenda, a aceitação de bens em vez de dinheiro (dação em pagamento) 

Banco de Pareceres da Consultoria Jurídica • 3 

I 



IBAM 

para a satisfação do crédito tributário , quando, evidentemente , tal modalidade 
for cabível. A esse respeito , a doutrina de Ricardo Lobo Torres3

: 

Embora a transação tenha efeito meramente declaratório (art. 
843 do C. C. de 2002} , quase sempre encobre um ato jurídico subjacente à 
própria concessão, também autorizado por lei. Assim acontece, por 
exemplo, com o parcelamento da dívida fiscal, com a dação em 
pagamento, com a remissão parcial. Se a discussão sobre o crédito 
tributário já se tiver projetado para a esfera judicial, a transação consistirá 
no reconhecimento pelo sujeito passivo da liquidez e certeza do direito da 
Fazenda e na renúncia à interposição de recurso e, por parte do sujeito 
ativo, na concordância em receber o seu crédito parceladamente ou 
mediante a entrega de bens. 

(grifas nossos) 

Diante da similaridade e da interpenetração entre a transação e a 
dação em pagamento , o art. 171 , parágrafo único , do CTN , deve ser aplicado, 
em igual medida , a uma e outra modalidade especial de extinção do crédito 
tributário . 

Portanto , a lei que estabelece as condições da dação em pagamento 
deve indicar expressa e nominalmente a autoridade competente para autorizá­
la em cada caso . 

Dito isso, convém examinar o terceiro ponto . 

Quanto à designação de avaliador credenciado , como alternativa à 
avaliação administrativa do imóvel oferecido pelo contribuinte, pensamos que a 
contratação de um tal serviço não se justifica quando a Administração dispõe, 
em seus quadros, de servidores aptos a executá-lo . 

Tendo em vista que a Administração Municipal já realiza avaliações 
de imóveis no ãmbito do IPTU e do ITBI , a contratação de particular para a 
execução de serviço similar pode acarretar ofensa à regra do concurso público , 
albergada no art. 37, 11 , da Constituição, bem como afrontar o princípio da 
economicidade, segundo o qual o Poder Público deve alcançar seus fins pelos 
meios menos onerosos. 

Seja como for, ainda que houvesse justificativa para a contratação 
do serviço de avaliação imobiliária na hipótese, impor-se-ia, em princípio, 
prévia licitação para cada caso , uma vez que o objeto do mencionado contrato 
não guarda qualquer singularidade. 

Assim sendo, ainda que fosse justificável , não nos parece que a 
"terceirização" do serviço de avaliação otimizaria o procedimento administrativo 
da dação em pagamento. 

3 Curso de Direito Financeiro e Tributário. 143 ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2007 , p. 298-299. 
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Nesse sentido , cumpre mencionar a advertência de Hugo de Brito 
Machado4

: 

A norma do inciso IX do art. 156 do Código Tributário 
Nacional não autoriza a aquisição de bens imóveis sem a observância 
das normas do Direito Administrativo aplicáveis à aquisição desses 
bens pela Fazenda Pública. A questão essencial, portanto, que se 
estabelece para sua aplicação, diz respeito ao estabelecimento do preço 
do bem imóvel a ser recebido em pagamento. 

(grifas nossos) 

Portanto, se a lei impõe à Administração a apuração do valor de 
mercado nas aquisições de imóvel por contratação direta (art. 24, X, da Lei n° 
8.666/93) , não poderá ser diferente na hipótese de oferecimento de imóvel pelo 
contribuinte para pagamento de créditos tributários . 

Ressalte-se que a apuração do valor de mercado do imóvel 
oferecido em pagamento pelo contribuinte visa a proteger não só o patrimônio 
público; mas também a evitar o enriquecimento sem causa da Administração 
em face do alienante. Trata-se , em última análise , de fixar o preço justo. 

Além do mais, é certo que a utilização do valor venal do imóvel para 
fins de dação em pagamento inviabilizaria tal modalidade de extinção do 
crédito tributário . De fato , nenhum contribuinte , em sã consciência, alienaria 
seu imóvel à Fazenda por preço inferior ao que poderia ser obtido no mercado 
ou em hasta pública. 

lmpende analisar, por fim , o art. 23 do referido projeto de lei , incluído 
pelo consulente , segundo o qual é garantido aos contribuintes que oferecerem 
imóvel em pagamento o mesmo tratamento dispensado aos demais. 

A nosso ver, tal regra é dispensável. Ainda que nada houvesse 
nesse sentido, a Fazenda Municipal não pode se furtar ao princípio da 
isonomia para dispensar tratamento diferenciado a contribuintes sem que haja 
'l"âL.ão para tanto . 

Do exposto , concluímos nos seguintes termos: 

a) a dação em pagamento prevista no art. 156, IX, do CTN , pode 
servir à extinção de créditos tributários inscritos ou não inscritos em dívida 

4 Ob. cit. , p. 230. 
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ativa , desde que a Administração somente aceite imóveis oferecidos pelo 
contribuinte quando houver real necessidade de sua aquisição para a 
consecução de finalidades públicas precípuas; 

b) a lei que prevê a dação em pagamento de imóveis como 
modalidade de extinção do crédito tributário deve indicar, expressa e 
nominalmente, a autoridade competente para decidir sobre os requerimentos 
formulados pelos contribuintes; 

c) no âmbito municipal , a "terceirização" do serviço de avaliação 
imobiliária pode acarretar afronta à regra do concurso público (art. 37, 11, da 
Constituição), bem como ao princípio da economicidade; 

d) a Administração deve apurar o valor de mercado na avaliação do 
imóvel oferecido pelo contribuinte para fins de dação em pagamento, em 
conformidade com as regras aplicáveis à aquisição de imóveis pela Fazenda 
Pública . 

É o parecer, s.m.j . 

Aprovo o parecer. 

Roberto Guérin Barcelos Lima 
Consultor Técnico 

Rachei Farhi 
Consultora Jurídica 

Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2008 . 

RGBL\prl 
H:\2008\20081187.DOC 
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PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N°.082/2010. 

Institui o Programa Especial de Parcelamento de Créditos 
Tributários e não tributários - PEP- no município de Congonhas. 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito, sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 o Fica instituído no município de Congonhas o Programa Especial de parcelamento de 
Créditos Tributários c não tributários - PEP, nos termos desta Lei. 

Art. 2° O PEP destina-se a promover a regularização de créditos tributários e não tributários, 
constituídos ou denunciados espontaneamente, inscritos ou· não em Divida Ativa, mediante 
parcelamento dos referidos créditos. 

Parágrafo único. O PEP nas disposições deste artigo vigorará por um período de 03 (três) 
meses, produzindo seus efeitos a partir de sua publicação. 

Art. 3° O crédito tributário e e não tribut~irio objeto do PEP - Programa Especial de 
Parcelamento ele Créditos Tributários. scrã.o consolidados no mês do pedido e compreenderão os 
tributos municipais. representados pelo valor principal, a atualização monetária, os juros e as 
multas, dev idos até a data do requerimento. 

Art. 4° O crédito tributário e não tributário poderá ser parcelado: 

I - os débitos constituídos ou não, inscrito ou não em dívida ativa; 

II - em procedimento de notificação ou autuação; 

III- denunciado espontaneamente pelo contribuinte; 

IV- em parcelamento administrativo não integralmente quitado. ainda que cancelado por 
falta de pagamento. 

Parágrafo único. Os débitos não constituídos deverão ser confessados, de forma irretratável 
e irrevogável. 

Art. 5° A adesão do contribuinte ao PEP deverá ser formalizada pelo sujeito passivo da 
obrigação tributária ou por seu representante devidamente constituído em requerimento específico 
após manifestação de acordo do termo de reconhecimento da dívida, perante a Secretaria Municipal 
de Finanças. 

Art. 6° Para beneficiar-se do PEP, o contribuinte deverá: 

\.. 



I- manter em dia o pagamento dos lançamentos tributários efetuados a partir da adesão 
ao Programa. 

II- a adesão ao PEP implica a aceitação plena das condições estabelecidas nesta Lei, 
caracterizando a confissão da dívida relativa aos valores incluídos no parcelamento e o 
reconhecimento da regularidade da constituição dos respectivos créditos tributários e não 
tributários. 

II- desistir de toda e qualquer ação administrativa e/ou judicial em que porventura seja 
objeto de questionamento, de forma específica ou genérica, quanto ao valor do tributo para o qual 
pleiteia o parcelamento. 

III- renunciar a possíveis outros parcelamentos anteriormente concedidos e não liquidados, 
ressalvando, no entanto, a transferência dos saldos resultantes para este PEP. 

IV- confessar os débitos ou não constituídos de forma irretratável e irrevogável. 

Parágrafo único. A preceituação constante no artigo , não contempla o contribuinte que 
responde administrativamente ou judicialmente por conduta abusiva a supressão ou redução de 
tributo tida na forma da lei como crime contra a ordem tributária em desfavor da Fazenda 
Municipal. 

Art. 7° Os créditos tribut{u·ios e não tributários poderão ser pagos em parcelas, conforme 
abaixo: 

1 - p<ml as Pessoas Físicas: em até 36 (trinta c seis) parcelas mensais e o valor da parcela 
não poderá ser inferior ao valor de R$ 30.00 (trinta reais) ; 

H - para as Pessoas Jurídicas: em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais c o valor da parcela 
não poderá ser inferior ao valor de R$ 100,00 (cem reais); . 

III - para as Micro e Pequenas Empresas: em até 60 (sessenta) parcelas mensais e o valor da 
parcela não poderá ser inferior ao valor de R$ 50,00 (cinqucnta reais). 

Art. 8° Para as Pessoas físicas. o valor total da parcela mensal será apurado pela soma do: 

I- valor do crédito tributário c não tributários apurado conforme o art. 3° desta Lei, dividido 
pelo número total de parcelas respeitando o valor mínimo estabelecido nos incisos I, II e III do 
artigo anterior; e 

II- juros remuneratórios no valor correspondente a 1% (um por cento) ao mês do saldo 
devedor do Crédito tributário parcelado, atualizado, incidente a partir do mês subseqüente ao do 
vencimento da primeira parcela. ; 

Art. 9° Para as Pessoas Jurídicas, Micro e Pequenas o valor total da parcela 

mensal será apura?~: 



I- valor do crédito tributário apurado conforme o art. 3° desta Lei, dividido pelo número total 
de parcelas respeitando o valor mínimo estabelecido nos incisos I, li e III do artigo anterior; 

li- juros remuneratórios no valor correspondente a 1% (um por cento) ao mês do saldo 
devedor do crédito tributário parcelado, atualizado, incidente a partir do mês subseqüente ao do 
vencimento da primeira parcela. ; 

Art. 10 lO não pagamento de parcela na data de seu vencimento dará ensejo às seguintes 
multas, incidentes sobre o valor total da parcela: 

I- 0,33% (trinta e três centésimos percentuais) ao dia, quando o pagamento se efetuar até 30 
(trinta) dias após o vencimento; 

li - 1 0% (dez por cento) quando o pagamento se efetuar após o 3 0° (trigésimo) dia até o 60° 
(sexagésimo) dia do vencimento; 

III- 15% (quinze por cento) quando o pagamento se efetuar após o 60° (sexagésimo) dias do 
vencimento. 

Parágrafo único. Não será admitido pagamento inferior ao valor somatório das parcelas em 
atraso com a parcela do mês. 

Art. 11. A exclusão do PEP dar-se-á em face da ocorrência de uma das seguintes hipóteses: 

I- inobservância de qualquer das exigências estabelecidas nesta Lei; 

li- falência ou extinção da pessoa jurídica; 

III- cisão, fusão e incorporação, exceto se a pessoa jurídica dela oriunda ou a que absorver 
parte do patrimônio permanecer estabelecidas no Município e assumirem solidariamente as 
obrigações do PEP; 

IV- supressão ou redução de tributo mediante conduta definida em lei como crime contra a 
ordem tributária em desfavor da Fazenda Municipal; 

V- falta de pagamento de até 3 (três) parcelas ou o atraso no pagamento de qualquer parcela 
no prazo superior a 90 (noventa) dias; 

VI- a pessoa jurídica deixar de ter estabelecimento no Município; 

VII- falecimento , exceto se formalmente assumida a responsabilidade do parcelamento pelo 
espólio, por meio de seu representante legal, ou pelo herdeiro ao qual couber o bem por disposição 
legal ou testamentária; 

çamento tributário incluído no PEP. 



PROJETO DE LEI /i0 6Mhsfz· fy h .1/l) @._Qtfr:;/JD 
APROVADO EM tÍ nr9S DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
VafAÇÃO 0.5 FAVORAVEIS - NULOS 
~---C.ONTRÁRJOS ::::...._BRANCOS. 
CÂMARA MUNICIP D GONHAS - MG 
Em 11 de de 2{) .)0 

§ 1 o A exclusão do PEP acarretará a imediata exigibili a dos crlem~~#Pãf> quitados com a 
incidência dos acréscimos previstos na legislação municipaL 

§ 2° A exclusão do PEP também acarretará a perda de todos os benefícios concedidos em 
razão da adesão ao Programa. 

Art. 12. Caso seja de interesse da Administração Municipal a Secretaria Municipal de 
Finanças, mediante manifestação favorável da Procuradoria GeraL poderá receber bens imóveis 
edificados ou não, situados no Município, desprovidos de qualquer gravame pendente, 
preferencialmente, como forma de dação em pagamento. 

§ 1° O bem imóvel proposto para ofertamento deverá ser de titularidade do contribuinte 
passivo ou de terceiros para aceite da Fazenda Pública. 

§ 2° A avaliação do bem imóvel disponível de oferta far-se-á na forma dos reqms1tos 
praticados para apuração do valor de mercado, constante do Cadastro Imobiliário MunicipaL 

§ 3° O pedido de Dação em Pagamento implicará no assentimento das bases da transação 
entre o ofertante e a Fazenda Pública, visando atender as preceituações do PEP, desde que o 
processo seja homologado pelo Prefeito MunicipaL 

Art. 12. Os benefícios concedidos por esta Lei não se acumulam com quaisquer outros 
concedidos nos termos da legislação vigente. 

Art. 13. Para fins de determinação do valor a ser parcelado serão adotados os seguintes 
critérios: 

I - tratando-se de tributos de natureza imobiliária deverão ser incluídos no PEP todos os 
créditos relativos ao imóvel a que se refere; e 

li - nos demais casos deverão ser incluídos no PEP todos os créditos relativos ao sujeito 
passivo ao qual se vinculam. 

Parágrafo único. Ficam restritos às preceituações deste artigo, os objetos de lançamento no 
mesmo exercício da opção pela adesão ao PEP. 

Art. 14. Ficam excluídos do parcelamento os créditos referentes ao Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana- IPTU e as taxas municipais que tenham sido objetos de 
lançamento no mesmo exercício da opção pela adesão ao PEP. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de 

Congonhas, 02 de agosto de 2010. 



Câmara Municipal de Congonhas, 16 de agosto de 20 10. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 
Com issão de Obras e Serv iços Púb li cos. 
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento. 

PROJETO DE LEI No 082/2010 - Tnstitui o Programa Especial de Parcelamento de 
Créditos Tributários - PEP - no município el e Congo nhas . 

RELATÓRIO 

O presente projeto de lei visa a institui cão de programa especial de 
parcelamento el e créd itos tribu tá rios no âmbi to el o município. 

A autorizaçã.o legislat iva possib ilitará aos contribuintes regul arizarem 
suas situações junto à Fazenda Municipal , além de cumprirmos o di sposto na LRF. O 
parcelamento ele créditos não signifi ca perda ou renúncia elo direito constituído junto à 
Fazenda Pública Munic ipal, mas apenas um instrumento para poss ibili tar o efetivo 
pagamento pelo co ntri bu inte municipal, não havendo is nção ou ani st ia elo crédito. 

Fo i apresentado e ap ro vado, o Projeto el e Lei Substituti vo para 
aperfeiçoar a proposta, di stinguindo as pequenas e micros empresas elas demais pessoas 
jurídicas e para poss ibi litar um prazo maior de pagamento aos que aderirem ao programa . 

A competência é ele iniciativa elo Executivo, sendo por ele proposto. 

O projeto é lega l e constitucional. 

Este é o nosso relatório. 

Relaf or 

CIVIC/mgrm 



REQUERll\IIENTO No 224/2010 

Exmo.sr. 
Eduardo Cord eiro l\l[atosinhos 
Presidente da Mesa Diretonl da Câm <l ra 1V1unicipal de Congonhas 

Os Vereadores que o pre. ente subsucvem , em conformidade com o texto regiment81, 
ouv ido o pl cnúrio, requerern a V.Exa. que seja ap! ic<1do o art igo 160, elo Regimento Interno aos 
projetos de lei s abnixo relacionados : 

Projeto de Lei 082/2010 - Institui o Programa Especi<tl ele Parcelamento ele Créditos 
Tributários - PEP. 

Projeto ele Lei OSS/201 O- Autorizn o Poder Execut ivo firmnr con vênio com a Fnculclélcle de 
f il oso!'ica, Ciênc ias e Letréls de Congonhas- FAFJC e com a Funclélçiio Presidente Antônio 
Carlos- FUPAC. 

Requerem ainda, seja np!icada às matérias a dispensn de votação do parecer 
de Redação Final, conforme previsto no art. 275 , também do Regimento Interno. 

Vereadores : 

O j)l'esente ped ido der i v~1 da necessicl<1de da imediaw aprov<1ção dos p1·ojetos. 

Câmélra Municipal ele Congonlws, 17 de agosto ele 20 I O. 
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Câmara Municipal de Congonhas, 17 de agosto de 20 I O. 

REDAÇÃO FLNAL 

Comissão de Leg is la ção, Jus tiça e Redação Final. 

Projeto de Lei 082/2010 - Inst itui o Program a Especial de Parce lam ento el e Créd itos 

Tributár ios - PEP. 

RELATÓRlO 

O proj eto de Le i n° 082 de autori a do Executi vo, após ter sido aprovado 
conclusivamente em Pl enário, retorna a esta comi ssão para elaboração el a redação final. 

Após análi se do projeto verifi ca mos que seu texto es tá de acordo com a 
técnica legislativa, conform e determina o Regimento Interno desta Casa. 

Este é o nosso rela tóri o. 

CMC/hmfs 
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A Câ mara Munic ipal: 'de Co1~gonhas, Estado de Minas Gerai s, aprovou a 
seguin te Le i : . ·' 

Art. 1° Fica instituído ;no munic ípio de Congonhas o Program a Especial de 
parce lamento de Créditos T ributários e:~jão tributário~ - PEP, nos term os desta Lei. 

I . 

A rt. 2u O PEP dest i na-~e a promover a regulari zação ele créd itos tributári os c 
não tributários constituíd os ou clém11iciados espontaneamente, insc ritos ou não em Di vida 
At iva, med iante parce lamento dos referid os créd itos. 

Parágrafo (mic9,, O ~EP n a~ çl ispos ições deste artigo v igo rará por um período 
el e 03 (três) meses, prod uzindo seu·s efe itos ct' pa rtir çle sua publicação. 

. ' . .. ' 

Art. 3" O créd ito tribu.tá rio y nãO tributário objeto do PEP - Programa 
Especia I el e Parcelamento ele Créditos T r i butái'ios, serão con so li dados no mês elo pecl ido e 
com preenclerão os tr i bulos mu.~1 -icip~ i s , .; re pre_s~,ntaqos pelo v a lo r pr i nci pai, a alua I ização 
monetári a, os _juros e as muI tas,' dev idos até a datá elo requer imento. 

Art. 4° O crédi to tributário e não tribu tár io poderá ser parce lado: 

' ' ' . . 'I ~... 1 . .• ., • 

I - os débitos coi1sti tq íd os op· n~o , inscrito ou não em dívida a tiva~ 

li -em proced im_ento ele poti ficação .ou autuação; . . . 

I li - denunciado es p~ nt é,ln ~~:;11enfe pelo contr ibuinte; 

IV - em pa rcelpmento adm,ini sirativo não integralmente quitado, ainda que 
cancelado por falta de pa ga mento. 

Parágralo Lin iqo. Os, débitos. não. cons tituíd os deverão ser confessados, de 
forma irretratáve l e irrevogáve l. 

~· . '· . 
'· 



' ~ ' 

Art. 5° A adesão ,do bonb· ibuinte,ao PEP deverá ser fo rm ali zada pe lo suje ito 
pass ivo da obrigação tribL)tá'ri a · ou .. poir~ seu re~ resenta nte devidamente const ituído em 

requerimento específico após man ifes;tação cje acordo do term o de reconhec imento da dívida, 
perante a Secretari a Municipal de Finançds. · · ' :· . 

" 

A rt. 6" Para .bendficiar-sl do P~P: o contri buinte deverá: 
i . 

] -manter ep1 dia,o p,hgaln ento d. o~ lançamentos tributári os efetuados a J)a rt ir 
:"• .·' l . . . 

da adesão ao Programa; ' · 

11 - a adesão ao PEP impli ca a ace itação plena ela s cond ições estabe lec idas 
nesta Le i, ca racte ri za ndo a confi ssã.o da dív ida relati va aos va lores incluídos no parce lamento 
e o reconhec imento da regulari dade ela constituição dos respectivos créd itos tributári os e não 
tributários; 

111 - des istir el e tod a e qualquer ação ad ministrat iva e/ou judic ial em que 
porventura seja obj eto de que~ti ç:ll1ament.o, de forma específica ou genéri ca, quanto ao val or 
do tributo para o qual plei te ia ojJa rçe,lamentô; 

'I I , 

IV - renunc iar<a poss ívei $ outr:os parce lamentos anteri orm ente conced idos e 
não liquiclaclos, ressa lva ndo, no eJl tanto, a transferênc ia elos sa ldos resul tantes para este PEP; 

.. 
V - confessar' ' os déb itos ou não constituídos de fo rm a irretratáve l e 

irrevogáve l; 

Parágrafo Linico. A prece ituação constante no art igo, não contemp la o 
contr ibuinte que responde ad r:1 i11i strativamente . QU judic ialmente por conduta abusi va a 
supressão ou redução de tribl) to ti.da n~ fo rma da, le.i como crime contra a ord em tri butári a em 
desfavor da Fazenda Muni cipal. · · ' 

I 

Art. 7" Os créditos tribu tár ios e não tr ibutá rios poderão ser pagos em 
parcelas, confo rm e abaixo: 

.' ' 
.. r· . . ' ..... 

I - pa ra as Pesso;é\s Fís i,q~ : . em até 36 (trinta e se is) parce las mensa is e o va lor 
ela parcela não poderá ser in fe ri or' ao va lor dé R$ 30,00 (tr inta rea is); 

I : , ·; 

li - para as Pessoas .J.urí,d iças: em)té 36 (trinta e se is) pa r·ce las mensa is e o 
val or da parce la não poderá se r ir~ fe ri o r ao valor de R$ I 00,00 (cem rea is); 

. ' . 
111 - para as M 'i ~ ro e Pe.quer\,as .Empresas: em até 60 ( essenta) pa rce las 

mensa is e o va lor ela parce la não p ode rá ser in fe ri or ao va lor de R$ 50,00 (c inquenta rea is). 

pela soma do: 

,·.·· ' 

A rt. 8° Para as p~ssqas físicas:, o ~~ a l o r total da parce la mensa l se rá apu rado 

I 
. i 

i ' 



mínimo 

11- juros ~·ei11ún:e rató ri o~ no valor co rrespondente a I % (um por cento) ao mês 
do sa ldo devedor do Crédito tributário parce lado,: atualizado, inc idente a partir do mês 
subseqüente ao do vencimento da primeira pa rce la. 

. • . ' ! .=.! 
At·t. 9° Para as Pessoas Ju rídicas, M icro e Pequenas Empresas, o va lor tota l 

da parcela mensa l se rá apurado pela sonia el o: · 
I 

I - va lor el o créd ito tributári o apurado con fmme o art. 3° desta Le i1 div idido 
pelo número tota l el e parce las, respeitan'clo o va lor mínim o estabe lec ido nos incisos I, li e 111 
elo artigo 7°; 

li - j uros remuneratóri os no va lor correspondente a I % (um por cento) ao 
mês do sa ldo devedor elo crédito tri butári o. pa1:cela.do, atuali zado, incidente a pa rtir do mês 
subseqüente ao do vencim ento da prim eira P.~ncela . : · 

Art. 10 O não paga mento de pa rce la na data de seu vencimento dará ensej o 
às seguintes mul tas, inc identes sobre o.~a l o r . to ta l d ~ parce la: 

' . 
.• . , ' l 

I - 0,33% (trinta~ tr~~ c~n tés im <?s percentuais) ao dia, quando o pagamento 
se efetuar até 30 (tri nta) dias após o ve ric im ~ n to; 

11 - I 0% .(dez .por ~e n to) qLw.ndo o pagamento se efetuar após o 30° 
(tri gés imo) dia até o 60° (sexagés imo) dia elo vencimento; 

. .. , . ' ' . · : 

111 - 15% (quinze P9!' ye~to) q:u ~nclo o pagamento se efetuar após o 60° 
(sexagés imo) dia do vencimento. 

Parágrafo único . Não será ,Çiclr)l ipgo paga mento in fe ri or ao va lor somatór io 
das parce las em atraso com a parcela <;lo n~ês: 

Art. 11 A exc lusão do PEP da r-se-á em face el a ocorrência de uma das 
seguintes hipóteses : 

I - inobservânc;ia ele qualqL;ér cl~s ~k i gên c i as estabe lec idas nesta Lei; 

• I' ' l 

11- falênc ia ou extinçã,o da pessoa ju'rídica; 

111- cisão, fusão e incorporação, e~c~to se a pessoaj mídica dela ori unda ou a 
que absorver parte elo patrim ônio, pern1 anecer · e:stabe lec idas no M unic ípio e assumirem 
so lidari amente as obri gações do PEP; 

IV- supressão ou redução de tri b ~ito med iante conduta defin ida em lei como 
crim e contra a m el em tribu tá ri a em desfavor ela Fazenda M unic ipa l; 



'' . i i. 

' 
,. 
,· 

'i 

,J 

V -falta d.~ · p~gament~' d~ até .3 (t,iês) parce las ou o atraso no pagamento de 
{! . .•. j , I 

qualquer parce la no prazo·; süperi or a 90; (do~enta} · cl ia~; ' 
; . ' I . , 

lj ,. . .I ' 

VI - a pesso:a j ~1 ríd i ca ~e i~ar çle ter ~~tabe l eci men to no M unic ípio; 

.: .: . . . .. ; ;, !: · . . r! 
VIl - fitlecim ento, excetb !se fo i·h1almente assumida a responsab ilidade do 

parcelamento pelo espó lio;
1

:p6r .Ó1'e(o ~e/: seu repi·Jsenta nte lega l, ou pelo herdeiro ao qual 
couber o bem por dispos iÇão lega l ou testamentá ri à; ' 

Vllf - O ingreSSO em jL;Íi o ipara di SC USSãO de qualquer lançamentO tri butári o 
incluído no PEP. · 

§ 1" A exc lusão do PEP,aoa rreta.rá a imed iata ex igib ili dade dos créd itos não 
quitados com a inc idência dos acrésc im QS' prev isto$ na leg islação munic ipa l. 

I 

§ 2° A exc lu são do PEP tambéni aca rretará a perda ele todos os benefíc ios 
concedidos em razão da adesão ao P rqgr~m ~ . 

' . 
. ; i 

" ·•1, '!. 

Art. 12 Caso seja de ' i'n tel-esse ela Ad mini stração Mun icipal, a Secreta ri a 
Muni cipal de Finanças , medi apte nJani ~es taç~o. favo1·á ve l da Procurado ri a Geral, poderá 
receber bens im óve is edificados ou n:ão, situados no M unicípio, desprov idos de qualquer 
gravame pendente, prefe renc i a lm ~nte, con~o forn;a de dação em pagamento. 

§ 1" O pem in1óvel p rq 1~.os to pa\·a ofe rtamento deverá ser de ti tu lari dade do 
contri buinte pass ivo ou de te rce~lros pai·a ~ce ite dá Fazenda Púb li ca. 

•I ;·. . • ' . 

§ 2° A ava liação do ben1 im óve l di sponíve l de oferta fa r-se-á na fo rm a dos 
requisitos prat icados pa ra apuração do :va lor de mercado, consta nte do Cadastro Imob iliári o 
Munic ipal. 

~ !: ,· 

§ 3° O pedido de D açãb em Pa ga mento im pli ca rá no assentimento elas bases 
ela transação entre o oferta nte .e. ~ Fazen;cla ~ C1 bl,i ça, visa ndo atender as preceituações do PE P, 
desde que o processo seja homologado p~Jp ;p refe ito Muni cipa l. 

Art. 13 Os benefíc iQS · . ~o n ced :i do s por esta Lei não se acum ulam com 
quaisquer outros co ncecl idos nos tennos .,dá l eg i s ! ~ção v i gente. 

Art. 1 4 Para fi ns ~e dy ty Í~m i naÇão d9 v a lo r a se r pa rce lado se1·ão adotados os 
. . . . " ' ' ' ' l ' 

segu1ntes cn ten os: · 

.. ~' 

I - trata,ndo-se de t r ibu t~:s ,de n ~ tureza im ob ili ári a, deverão ser inc lu ídos no 
PEP todos os créd i tos relat ivos ao imóvel à que'se refere; 

II- nos demais casos ,cl e~~ rão: s~ r ii1ciuídos no PEP todos os créd itos relat ivos 
, , I ~ , , ' ~ • • ' 

ao sujeito pass ivo ao qual se vi1iculam . 

·~· .· ... ' ,' 

I • · -' . 
' ' ' 

. : I ' -, 



\ ~ : I 

·' : -~ . 
' 

:l ; 
.. ~ . ' j • 

; . . l 

:/ •j ~I 

c, ,· 

Parágrafo úni ~p . Fic~i11 (htritds :às prece ituações deste art igo, os objetos de 
lançamento no mesmo e~erc)c i ô dà op'ç·ãd.pela a:d,esão ao PEP. 

; . :: .. ::;;< '; ,; [::.: ;! : 

Art. 15~ Fica1'n: excl u ídos;' do parei:elamento os créditos referentes ao Imposto 
sobre a Propriedade Predial; e· "f~n'ito,)· i a l ' Urbal) ~ · - , I PTU e as taxas municipais que tenham 
sido objetos de lançame1:to no IÍ1esmo:exercíc io·'da opção pe la adesão ao PEP. 

Art. 16 Esta ·Le i ~ntra eni! vigor ~a data de sua publicação 
~ ' I '! ' • ; I ' ,· 

Câmara Municipal de Congonh as, 18 de agosto de 20 I O. 
I· , 

':; : i~- ' 
c,.,, . ~ 
EDILON FERREIRA LEITE 

-1° Seçretá rio 
.. lj' . . '. 
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t,~~tituigi,~~~rog~!P~ ~P.!~!al ~~~-~arc~lªw:ento ; .. ;de,: 
'ti?réditoS''>2i'l'ributái:-ihs e 1i'ãó tributários - ··PEP - no 
mun\dpio de Çongon~as. 
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